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PREFEITURA DE TIMBÓ GRANDE � SC 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL No 01/2018 
 

A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 12/2018, torna pública a 
realização de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de 
cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Timbó Grande/SC, 
que se regerá pelo pela Lei Complementar Municipal nº 035/2017, pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal nº 04/1991), pelo Plano de Cargos e Salários 
(Lei Complementar Municipal nº 36/2017) e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste 
Edital. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do 
IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os cargos objeto deste Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número 
de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.2. O Município de Timbó Grande reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de 
acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo. 
1.3. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 
classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 
expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital. 
1.4. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link 
do cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a 
denominação do cargo e seu respectivo código. 
1.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser contratados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do 
Município de Timbó Grande. 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO NO CARGO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação. 
2.3. O gozo dos direitos políticos. 
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 
2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 
estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 
2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, aprovado pela junta 
médica do município. 
2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, exceto as profissões que não possuem 
exigências de apresentação do registro no órgão de classe para o exercício da profissão. 
2.9. Apresentar certidão criminal como prova de que não está declarado inabilitado para ocupar 
cargo público. 
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2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de cargos públicos remunerados, excetuadas as 
hipóteses previstas no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição da República, bem como o 
art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 2006, devem ser reservados aos candidatos com 
deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas em Concursos Públicos 
ou Processos Seletivos. 
3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 
5% (cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 
3.3. Em razão do número de vagas deste Processo Seletivo, não haverá reserva de vagas 
para portadores de deficiência. Estes poderão concorrer em igualdade de condições com os 
demais candidatos. Porém deverão observar a compatibilidade entre as atribuições da 
função temporária e a deficiência de que são portadores. 
3.4. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 
3.5. O candidato que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá 
especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização da prova. 
3.6. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.5, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.7. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 
 
4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
4.1. Período: de 02 de fevereiro a 02 de março de 2018, pela Internet, através do site www.ibam-
concursos.org.br. 
4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão ter acesso na recepção da Casa 
da Cidadania, situada à Avenida José Arcelino de Souza, SN, bairro Boa Vista � Timbó Grande/SC, 
no horário de expediente, compreendido das 8 às 12 e das 13 às 17 horas. Para o encerramento 
das inscrições, no dia 02 de março, excepcionalmente, o local ficará disponível até às 18 horas. 
4.1.2. É responsabilidade do candidato a digitação e confirmação dos dados de inscrição, bem 
como qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, razão pela qual deve ser 
atenciosamente conferida antes do envio, pois não será permitido pedido de retificação após o 
encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização de endereço. 
 
4.1.3. Valor de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 
Cargos de Nível Superior R$ 80,00 (oitenta reais) 
Cargos de Nível Médio/Técnico R$ 60,00 (sessenta reais) 
Cargos de Nível Fundamental R$ 40,00 (quarenta reais) 

 
4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 
seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 
estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 02/02/2018 e 18:00 (dezoito) horas do dia 
02/03/2018. 
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4.3. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 
não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 
4.3.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 
agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 
4.4. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
através do site www.ibam-concursos.org.br, através da opção Área do Candidato. 
4.5. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação através do site www.ibam-concursos.org.br 
4.6. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal � IBAM, a Prefeitura e demais órgãos não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
4.07. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.08. Não haverá possibilidade de alteração de cargo. 
4.09. Somente será possível a realização de uma prova em cada período. O candidato que 
regularizar com pagamento mais de uma inscrição, terá que optar, no momento da prova, pela 
realização de uma delas.  
4.10. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 
cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data da prova descabendo 
qualquer outra hipótese de devolução.  
 
5. DAS PROVAS 
5.1. Prova escrita 
5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
5.1.4. As provas serão realizadas no dia 25 de março de 2018, no período vespertino e terão a 
duração de 02 horas e 30 minutos.  
5.1.5. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 
da prova, a partir de 14/03/2018, através do site www.ibam-concursos.org.br, no link Área do 
Candidato. 
5.1.6. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 
no cartão de confirmação. 
5.1.7. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.1.8. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 
menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.1.9. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
5.1.10. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.1.11. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 
5.1.12. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados no subitem 5.1.11, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo 
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de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em 
formulário específico. 
5.1.13. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 
campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 
tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, notebook, calculadora, 
palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do 
certame, podendo a organização do Processo Seletivo vetar o ingresso do candidato com outros 
aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.1.14. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.1.15. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início 
da mesma, podendo levar o caderno de provas. 
5.1.16. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 
juntos, após assinatura do Boletim de Sala. 
5.1.17. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá 
informar na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local 
apropriado para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 
favorecimento.  
5.1.18. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 
necessárias.  
5.1.19. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.1.20. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.1.21. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança.  
5.1.22. Não será disponibilizado pelo IBAM fiscal para a guarda da criança, nem será permitida a 
presença de crianças na sala de provas. 
5.1.23. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.1.24. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.1.25. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 
edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 
inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 
5.1.26. Caberá à entidade organizadora do certame decidir sobre ocorrências verificadas durante a 
realização das provas. 
5.1.27. A entidade organizadora poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e 
seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Processo 
Seletivo. 
5.1.28. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
5.2.Títulos 
5.2.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos ao cargo de 
Professor. 
5.2.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 
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Ø A cada 40 horas de cursos de formação continuada, na área de atuação, desde que 
realizados nos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017, mediante apresentação de certificado 
com informação da carga horária do referido curso: 1(um) ponto, sendo possível acumular 
até 05 (cinco) pontos.  
· Cada certificado de formação continuada deverá ser de, no mínimo, 20 horas. 

Ø Certificado de curso do Plano Nacional de Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, realizado 
em 2014, 2015 ou 2016: 05 pontos por ano de conclusão, exclusivamente para 
candidatos do cargo de Professor de Educação Infantil e de Anos Iniciais. 

Ø Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC � Ministério da Educação do Brasil, 
desde que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará 
prova, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de 
cópia autenticada de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, 
sendo possível acumular até 10 pontos. 

Ø Mestrado: reconhecido pelo MEC � Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 
relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 
prestará prova, mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão e 
título de Mestre devidamente registrado: 10 (dez) pontos. 

 
5.2.2. Apresentação de títulos: 
Os documentos de comprovação dos títulos deverão ser entregues para registro no protocolo geral 
da Prefeitura de Timbó Grande, situada à Rua Santa Cecília, 385, Timbó Grande - SC, 89545-000, 
ou através de Sedex, com postagem, exclusivamente, no período de inscrições e 
encaminhada aos cuidados da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo. 
 5.2.3. Os documentos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação �Títulos 
para Processo Seletivo�, contendo cópia dos certificados e um comprovante da inscrição (boleto 
não precisa estar pago) desde que apresente o número da inscrição do candidato. 
5.2.4. Os títulos serão analisados pela equipe do IBAM.  
 
5.3. Contagem de Pontos 
5.3.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
núcleo da prova objetiva, somados os pontos de títulos, se for o caso. 
 
6. RECURSOS E REVISÕES 
6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Processo Seletivo 01/2018. 
6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 
mediante requerimento individual, desde que: 
a) seja dirigido à Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo e entregue para registro no 
protocolo geral da Prefeitura de Timbó Grande, situada à Rua Santa Cecília, 385, Timbó Grande - 
SC, 89545-000 ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação. 
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 
ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 
questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 
firmado pelo candidato em todas as folhas. 
c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, 
no caso de recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 
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6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 
do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 
6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo, conforme descrito 
no item 5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para os cargos de Nível Superior e Médio/Técnico: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 
3º) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
b) para os cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto: 
1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 
2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 
3o) maior no de pontos na prova de Português; 
4º) maior idade. 
 
7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 
7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 26/03/2018, no site (www.ibam-concursos.org.br), e no 
mural da Prefeitura de Timbó Grande. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 
inscritos, por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado no site (www.ibam-
concursos.org.br). 
8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 
final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  
8.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no 
Mural da Prefeitura do Município de Timbó Grande, no site (www.timbogrande.sc.gov.br) e no 
DOM. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo serão convocados, conforme a 
necessidade do município, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no 
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item 2 do presente Edital, através dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação 
municipal em vigor. 
9.1.1. Os exames abaixo relacionados deverão ser apresentados à Junta Médica Oficial do 
Município no momento das avaliações de aptidão. 
9.1.2. Os exames deverão ter sido realizados dentro do prazo máximo de 90 dias anteriores a data 
de apresentação à Junta Médica Oficial do Município. 

Ø Hemograma completo com plaquetas;  
Ø tipagem sanguínea ABO e Rh; 
Ø Glicemia em jejum;  
Ø QUE (exame qualitativo de urina); 
Ø EPF (exame parasitológico de fezes);  
Ø Carteira de vacinas original atualizada comprovando tétano, hepatite B, febre amarela e 

rubéola;  
Ø Eletrocardiograma (a partir de 40 anos);  
Ø Radiografia panorâmica da coluna AP e P com laudo (a partir de 35 anos de idade). 

9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo os candidatos 
que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se 
inscreveram. 
9.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 
eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 
9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a) faltar a prova do Processo Seletivo; 
b) não pontuar na prova objetiva; 
c) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Processo Seletivo; 
d) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
e) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 
f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 
g) deixar de assinar o cartão resposta. 

9.5. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, através de 
contrato administrativo, pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma única 
vez, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses. 
9.6. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 
critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade 
atual e futura do Município. 
9.6.1. Será facultado ao candidato convocado para contratação, uma única vez, a renúncia da 
classificação obtida no Processo Seletivo desde que formalizada junto ao Dpto. de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Timbó Grande. 
9.6.2. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados. 
9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio 
de divulgação definido pelo Município de Timbó Grande a publicação de todos os atos e editais 
relativos ao certame. 
9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 
publicação da classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Timbó Grande, após a homologação do resultado do Processo Seletivo. 
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9.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 
site do Município de Timbó Grande (www.timbogrande.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura do 
Município de Timbó Grande/SC. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
11.2. O Processo Seletivo terá validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
Timbó Grande, 30 de janeiro de 2018.  

 
 

Comissão Processo Seletivo de Timbó Grande 
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 CÓDIGO CARGO 

REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

VAGAS 
JORNADA  
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO 
R$ 

 

NÍVEL SUPERIOR 

101 
Assistente Social Diploma de graduação em Serviço Social e comprovante de registro no 

CRESS 
02 + CR 30h 1.413,27 

102 
Enfermeiro Diploma de graduação em Enfermagem e comprovante de registro no 

COREN 
01+CR 40h 2.520,53 

103 Médico Clínico Geral - ESF Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro no CRM 01 +CR 40h 
 

5.034,08  

104 
Odontólogo Diploma de conclusão de graduação em Odontologia e certificado de 

registro no CRO 
01+CR 40h 4.242,38 

105 Professor de Arte Licenciatura em Arte 01 + CR 20h 1.260,74 

106 Professor de Ciências Licenciatura em Ciências Biológicas ou Biologia 01 + CR 20h 1.260,74 

107 Professor de Educação Física Licenciatura em Educação Física 01 + CR 20h 1.260,74 

108 Professor de Educação Infantil 

Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil com diploma expedido até 31 de dezembro de 2006 
ou Pedagogia com diploma expedido a partir da resolução CNE CP 01 

de 15 de maio de 2006. 

01 + CR 20h 1.260,74 

109 
Professor de Ensino Fundamental 
� Anos Iniciais  

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia ou Normal 
Superior com habilitação em Séries/Anos Iniciais ou Pedagogia com 
diploma expedido a partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 

2006.   

01 + CR 20h 1.260,74 

110 Professor de Ensino Religioso Licenciatura em Ciências da Religião ou Filosofia 01 + CR 10h 586,05 

111 Professor de Geografia Licenciatura em Geografia 01 + CR 20h 1.260,74 

112 Professor de Geografia Licenciatura em Geografia 01 + CR 10h 586,05 

113 Professor de História Licenciatura em História 01 + CR 20h 1.260,74 
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114 Professor de História Licenciatura em História 01 + CR 10h 586,05 

115 Professor de Inglês Licenciatura em Letras com habilitação em Inglês 01 + CR 20h 1.260,74 

116 Professor de Inglês Licenciatura em Letras com habilitação em Inglês 01 + CR 10h 586,05 

117 Professor de Língua Portuguesa Licenciatura em Letras 01 + CR 20h 1.260,74 

118 Professor de Matemática Licenciatura em Matemática 01 + CR 30h 1.729,15 

119 Professor de Matemática Licenciatura em Matemática 01 + CR 20h 1.260,74 

120 Psicólogo 
Diploma de graduação em Psicologia e comprovante de registro no 
CRP 

01 + CR 40h 2.212,76 

121 Psicólogo 
Diploma de graduação em Psicologia e comprovante de registro no 
CRP 

01 + CR 20h 1.106,38 

NÍVEL SUPERIOR INCOMPLETO � NÃO HABILITADOS 

301 
Professor de Arte Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 

semestre de Licenciatura em Arte. 
CR 

 

 

 

 

De acordo 
com a 

necessidade 

 

 

 

 

 

( * ) 

302 Professor de Ciências 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Ciências Biológicas ou Biologia. 

CR ( * ) 

303 Professor de Educação Infantil 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 

semestre de Licenciatura em Pedagogia. 
CR ( * ) 

304 
Professor de Ensino Fundamental 
� Anos Iniciais  

Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Pedagogia.   

CR ( * ) 

305 Professor de Ensino Religioso 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Ciências da Religião ou Filosofia. 

CR ( * ) 

306 Professor de Geografia 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Geografia. 

CR ( * ) 

307 Professor de História 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em História. 

CR ( * ) 
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 308 Professor de Inglês 

Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Letras com ênfase em Inglês. 

CR 
 

 

 

De acordo 
com a 

necessidade 

( * ) 

309 Professor de Língua Portuguesa 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Letras. 

CR ( * ) 

310 Professor de Matemática 
Histórico escolar e comprovante de frequência de, no mínimo, 3º 
semestre de Licenciatura em Matemática. 

CR ( * ) 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

122 
Agente Comunitário de Saúde 

Diploma de conclusão do Ensino Médio  10 + CR 40h 1.014,00 

123 Agente Epidemiológico da Dengue Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 40h 1.192,52 

124 Apoiador Educacional Diploma de conclusão do Ensino Médio 05 + CR 40h 1.323,53 

125 
Entrevistador Programa Bolsa 
Família 

Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 40h 1.054,00 

126 Oficineiro de Artes Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 30h 1.054,00 

127 
Operador do Programa Bolsa 
Família 

Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 40h 1.054,00 

128 Orientador Social Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 40h 1.054,00 

129 
Técnico em Nível Médio 
(Administrativo) 

Diploma de conclusão do Ensino Médio  01 + CR 40h 1.054,00 

130 Técnico em Enfermagem 
Diploma de conclusão de curso Técnico em nível de Ensino Médio em 
Enfermagem e registro no COREN 01 + CR 40h 1.193,32 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

131 Motorista Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 01 + CR 40h 984,42 
 
Legenda: 
CR � Cadastro de Reserva 
( * ) O vencimento dos professores não habilitados será o equivalente a 75% do vencimento dos professores habilitados. 
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DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
ASSISTENTE SOCIAL  
Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento das necessidades básicas do servidor nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, 
assistência, família e habitação; Implementar formas de participação dos servidores da Administração Municipal, dentro de sua estrutura formal e informal; Atender 
em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações do servidor com o trabalho, como: readaptação 
profissional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, acidente de trabalho etc.; Discutir e orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, de 
forma que estes se autodeterminem, quanto à vida funcional; Articular junto a outras Secretarias e órgãos do Município a implantação de projetos na área social;  
Articular com outras instituições a troca de informações, realização de trabalhos conjuntos, elaboração de novas propostas e encaminhamento de clientela para 
equacionamento dos problemas sociais do Município; Desenvolver e avaliar estudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhecimento da realidade social 
local; Aplicar técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de assistência social; Realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das 
comunidades, visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetados pelas mesmas; Repassar informações para a população sobre recursos institucionais 
existentes no Município, através de atendimentos individualizados, dos grupos, postos de saúde e escolas; Realizar atendimento à população carente, através de 
acompanhamento e encaminhamento de casos sociais, jurídicos e outros e, da prestação de auxílio de acordo com os recursos e critérios estabelecidos; Promover 
triagem e encaminhamento de desabrigados e desassistidos a entidades próprias, providenciando internamento e abrigo; Propor e organizar trabalhos de formação 
profissional para adolescentes e adultos, considerando as ofertas no mercado de trabalho e os interesses da população; Assessorar a organização de mutirões, 
cooperativas e outras formas associativas populares, para solução de problemas da população menos favorecida; Supervisionar voluntários, estagiários e 
auxiliares que contribuem na execução de trabalhos da área de Serviço Social; Intermediar a relação poder público/comunidade, detectando focos de carência a 
fim de garantir um atendimento eficaz; Participar de equipes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de acordo com as diretrizes estabelecidas;  
Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saúde e às 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Atender as normas de Medicina, 
Higiene e Segurança do Trabalho; Executar outras atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO 
Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto as equipes locais de saúde, das uni-dades da região correspondente, essenciais ao planejamento estabelecendo ob-
jetivos e metas para os serviços de saúde, especificamente para a área de enfer-magem; Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade 
local e desta com a comunidade; Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, recebendo e assegurando o encaminhamento de 
dados de interesse aos órgãos competentes e promovendo orientação sobre a importância do registro de dados ao pessoal de enfermagem, em especial; 
Implementar as ações de saúde pública de acordo com a s Ações Integradas de Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao 
plano de enfermagem, e participar das atividades programáticas intrainstitucionais e interinstitucionais; Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo 
das atividades de enfer-magem; Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes a enfermagem, acompanhando e orientando a execução de 
atividades a nível local nas atividades de consulta de enfermagem, e consulta pré-natal; Supervisionar as atividades de imunização provendo as necessidades de 
serviço de modo a garantir a ampliação da cobertura vacinal; Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de doenças 
infecto contagiosas e de vigilância epidemiológica nutricional; Participar das atividades desenvolvidas pela Municipalidade no sentido de promoção à ações de 
saneamento e de proteção e recuperação do meio ambiente; Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com 
as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde; Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, com a participação das equipes locais 
e regionais de saúde; Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras ati-vidades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas 
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de Saúde e as inter-venções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem. Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição da assistência de enfermagem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de maior 
complexidade téc-nica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Prescrever medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde pública ou em rotina aprovada pela instituição de saúde; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, 
puérpera e ao recém-nascido, inclusive prestando assistência obstétrica em situação de emergência; Participar de programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; Participar na elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos 
no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; Atender as normas de 
Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; Executar outras atividades correlatas. 
 
MEDICO: 
Estudo e orientação inicial dos doentes;   

tamento do doente crônico; os complexos, com patologias raras e múltiplas, juntamente 
com a participação de outros especialistas, quando for necessário;  ar ações para promoção da saúde; 

r programas e serviços em saúde; r perícias; auditorias e sindicâncias médicas, r documentos e difunde conhecimentos da área 
ividades de sua competência que lhe forem atribuídas ou determinadas pelo seu superior. 

 
ODONTOLÓGO 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da po-pulação adstrita; Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, 
no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentem problemas complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento, seguindo o manual de especialidades em Saúde Bucal e o caderno nº 17 de atenção básica saúde bucal (Ministério da 
Saúde); Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências/emergências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras 
orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de 
assistência integral, aliado a atuação à saúde coletiva, as-sistindo famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; Coordenar ações 
coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas nos bairros e 
escolas do Município. Capacitar as equipes de Saúde da Família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 
realizado pelo Técnico em Saúde Bucal TSB e a auxiliar de Saúde Bucal- ASB; Realizar, também, atendimentos de acordo com o que preconiza o Programa Saúde 
da Família, zelar e realizar a manutenção possível e pertinente para o funcionamento dos equipamentos periféricos; Realizar, caso solicitado, tomadas 
radiográficas, profilaxias, moldagens para pró-teses e protocolos necessários para a confecção das mesmas; Realizar, caso solicitado, auditorias e perícias 
odontológicas; Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança e assessoria nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão; Atuar de acordo com o que é regido pelo disposto na lei 5081 de 24/08/1966, respeitando o código de ética odontológico e CRO-SC; Executar 
outras a atividades correlatas a função e ou determinadas pelo superior imediato e Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social. Coordenar ações coletivas 
voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 169/2016). 
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PROFESSOR EM GERAL 
Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de 
execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizadas pela escola; Realizar 
sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola 
referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. 

 
PSICÓLOGO 
Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo de seleção ou remanejamento de servidores; Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de 
desenvolvimento de pessoal; Acompanhar os treinandos nos cursos e avaliar os resultados dos treinamentos dos servidores; Aplicar métodos e técnicas da 
psicologia do trabalho, para possibilitar o ajustamento do servidor no trabalho; Participar da elaboração e aplicação de testes de seleção, de acordo com a função 
do cargo a ser preenchido; Prestar assistência psicológica nas unidades de ensino municipal, fornecendo subsídios técnicos para orientação do processo 
ensino/aprendizagem; Orientar e assistir aos professores e auxiliares de sala, quanto a sua postura diante das crianças com problemas emocionais e/ou 
psicomotores; Sistematizar com a colaboração do professor o processo de acompanhamento do aluno em todos os aspectos de seu desenvolvimento; Informar os 
pais sobre a ação educativa da escola para que possam acompanhar com mais segurança os aspectos psicopedagógicos da educação de seus filhos; Contribuir 
para o funcionamento da equipe multiprofissional da área da saúde, com estudos e trabalhos grupais, com o enfoque psicológico das perturbações da saúde; 
Orientar no atendimento aos casos de perturbações psíquicas, nas ações de prevenção às doenças e perturbações mentais e nas ações de promoção da saúde 
mental. 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral para a prevenção de doenças; -Orientar a população 
em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de doenças; -Ministrar medicamentos específicos de acordo com os 
problemas de saúde básicos detectados, visando solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos; -Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo 
instruções de seus superiores; -Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura; -Prestar 
atendimentos em primeiros socorros e imunizações; -Fazer curativos quando necessário; -Realizar trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo 
informações; -Esterilizar os materiais; -Atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas; -Auxiliar os médicos na distribuição de 
medicamentos, vacinas, bem como coleta de material para a realização de preventivos de câncer; -Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, 
que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; -Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis 
fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; -Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de 
preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; -Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; -Realizar outras tarefas correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SAÚDE PÚBLICA: 
Enfoque nas atividades de controle de vetores e de endemias mais prevalentes; Integração das ações dos ACE à equipe de Atenção Básica em Saúde; Outras 
atribuições inerentes ao cargo, repassadas pelos superiores imediatos. 

 
APOIADOR EDUCACIONAL: 
Participar das atividades desenvolvidas pelo professor e equipe de trabalho em sala de aula, ou fora dela; Planejar ou executar atividades, de forma articulada com 
a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, objetivando a realização de seu trabalho; Tomar conhecimento dos planejamentos desenvolvidos pelos professores;  
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Participar na elaboração e confecção de materiais didático-pedagógicos; Colaborar com a equipe pedagógica da escola, na organização e no preenchimento de 
documentos, da Unidade Escolar e dos alunos; Auxiliar o professor, no desenvolvimento de suas atividades, sejam estas realizadas no interior da Unidade Escolar, 
ou fora dela; Inteirar-se, entender e cumprir a proposta da Educação, da Rede Municipal de Timbó Grande, no que tange a suas funções; Participar do processo de 
integração da Unidade Educativa, família e comunidade; Conhecer o processo educacional, manter-se atualizado, através de leituras, formação continuada em 
serviço, seminários e outros eventos; Participar na elaboração, execução e avaliação de planos, programas e projetos na área educacional; Cooperar na execução 
do planejamento e dos programas referentes às atividades sociais da Unidade Escolar; Outras atividades correlatas definidas pelos superiores. 
 
ENTREVISTADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA: 
Profissional responsável pela entrevista, coleta de informações e preenchimento dos formulários do CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO 
GOVERNO FEDERAL, em conformidade com o disposto no Programa Bolsa Família, e responsável pelo serviço de arquivo e atualização dos formulários do 
Cadastro Único e demais formulários relacionados à programas sociais. O Entrevistador do Bolsa Família realizará o trabalho de entrevista, coleta de dados, 
preenchimento e  atualização dos formulários tanto em local definido pela Gestão Municipal como também através de visitas domiciliares �in loco� na residência dos 
postulantes e beneficiários dos Programas Sociais em andamento no município. 
 
OFICINEIRO DE ARTE: 
Profissional responsável por desenvolver toda a rotina de educação social através de oficinas de artes, desenvolvendo e acompanhando a avaliação de atividades 
de artes e cidadania; promover a produção de atividades artísticas na área do artesanato, desenvolvendo trabalhos de pintura em pano de prato, trabalhos com 
reciclagem, trabalhos com fios (tricô, crochê), e as mais variadas formas de trabalhos manuais, realizando oficinas por meio da arte, cultura e lazer, ensinando a 
realização e confecção de trabalho de artes às pessoas participantes dos grupos sociais vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e 
seus respectivos Programas Sociais. 
 
OPERADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA: 
Profissional responsável pela operacionalização dos sistemas CAD. ÚNICO e SIBEC, e de todos os sistemas relacionados ao Programa Bolsa Família a Cadastro 
Único, bem como a atualização de cadastros, cumprimento de prazos e metas, e articulação junto à gestão municipal, estadual e federal do Programa Bolsa 
Família. O Operador do Sistema BF será o responsável pela articulação do Programa Bolsa Família junto à SENARC e o MDSA, e será o responsável pela geração 
e emissão de relatórios relacionados ao programa, e quando necessário, também fará a entrevista das famílias postulantes e beneficiárias do Programa Bolsa 
Família. O Operador do Sistema BF cuidará da organização do arquivo de cadastros do Programa Bolsa Família e Cadastro Único. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Promover a inclusão social através de ações socioeducativas e do desenvolvimento de habilidades da população público alvo dos serviços, programas, e projetos 
da Política de Assistência Social Municipal; Auxiliar na promoção social do usuário e de sua família, fornecendo-lhes orienta-ção, quanto aos programas, projetos e 
serviços municipais e ou da rede socioassistencial; Cadastrar usuários perfil Política de Assistência Social no Cadastro Único (CA-DUN) do Governo Federal, para 
acesso dos mesmos aos benefícios e serviços ofertados na rede; Participar de visitas domiciliares e/ou na comunidade, conhecendo o perfil socio-econômico do(s) 
usuário(s) para o desenvolvimento de ações socioeducativas, respeitando a realidade territorial do usuário; Recepcionar e acolher os usuários, identificando a 
necessidade dos mesmos, en-caminhando-os aos respectivos setores, averiguando no sistema dados de cadas-tro sobre usuário/família, buscando estabelecer 
vínculo de confiança e garantindo o atendimento adequado; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a 
prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das unidades 
socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; Repassar orientações aos usuários e grupos a respeito de leis e 
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programas soci-ais, garantindo o pleno conhecimento dos direitos e serviços que o usuário pode acessar; Realizar palestras informativas, sob orientação do técnico 
de referência, garan-tindo o acesso a informação sobre programas a população, bem como aos profis-sionais de outros órgãos e instituições; Participar da 
Elaboração de projetos com foco no desenvolvimento social, de acordo com realidade e demanda, em conjunto com assistente social, contribu-indo com o 
atendimento integral das necessidades da população; Documentar e registrar visitas e fazer inclusão de cadastros, Pesquisar, analisar e identificar dados 
pertinentes aos programas, a fim de desenvolver novas ações socioeducativas; Planejar cronogramas de atividades, elaborando os dias e horários das atividades a 
serem realizadas no mês, repassando o mesmo ao técnico responsável; Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção social básica e especial, 
programando e desenvolvendo atividades que contemplem um percurso socioe-ducativo com respeito ao ciclo de vida, a fim de permitir sua emancipação e 
integração na sociedade. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Preparar listagens de material conforme itens a serem 
utilizados ao desenvolvimento das oficinas socioeducativas, garantindo estrutura material necessária aos trabalhos; Propiciar a integração e reintegração dos 
usuários e suas famílias; Trabalhar seguindo os preceitos da instituição, com ética, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de respeito ao indivíduo e 
comunidade, visando garantir os direitos humanos; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Recepção 
e oferta de informações às famílias atendidas na rede socioassistencial, informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilida-des de 
acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; 
Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultados; Participação das atividades de capacitação e formação continuada, bem como a leitura permanente e busca do 
autoconhecimento para o desenvolvimento de suas ações; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a 
prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco social e ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das unidades 
socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; Apoiar a equipe técnica no planejamento, organização e execução de 
atividades em grupo ou ações preventivas; Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu superior imediato; 
Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho. 
Observação: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados eu em plantões em regime de sobreaviso. 

 
TÉCNICO EM ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO: 
Profissional de nível médio responsável pelos serviços administrativos do setor, serviços de informática, emissão de documentos, ofícios e relatórios, atendimento 
ao público, e assessoramento aos profissionais que trabalham nos Programas Sociais em andamento no município de Timbó Grande. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Preparar o atendimento ambulatorial, responsabilizando-se pelo preparo e esterilização do material e equipamento a serem utilizados; Receber, conferir e 
armazenar material de consumo, de expediente e medicamentos utilizados no atendimento; Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Executar ações assistenciais de técnico de enfermagem; Participar da programação da assistência de 
enfermagem; Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando 
conhecimento do caso e resolvendo-o ou, de acordo com a complexidade, encaminhando-o ao profissional competente, ao serviço médico local ou aos serviços de 
emergência hospitalares; Preencher, após conferir, movimento de estoques ou arquivo de receita, o mapa mensal de consumo de medicamentos; Realizar serviços 
de assistência de enfermagem no que se refere a nebulizações (inaloterapia), curativos e retiradas de pontos, injeções, imunizações, orientações sobre aleitamento 
materno, pré-natal, puericultura, vacinação, desidratação e cuidados com doenças infecto contagiosas, orientações gerais sobre cuidados de saúde e visita 
domiciliar, verificação e registro de sinais vitais, coleta e encaminhamento de material para exames laboratoriais, quando solicitado, coleta de material para exames 
de colpocitologia oncótica, quando indicado, encaminhando aos responsáveis ao Nível Central e efetuando registro em fichas e livros; Auxiliar a equipe 
multiprofissional local e regional de saúde no atendimento às necessidades da comunidade; Contribuir para organização e orientação de grupos de saúde na 
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comunidade; Promover o bom relacionamento entre a comunidade e o serviço de saúde; Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades ou detecção 
de problemas, os reparos ou reposição de material permanente avariado, à enfermeira, ao médico ou ao dentista supervisor; Participar e contribuir para 
consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, e as intervenções epidemiológicas que 
forem assumidas pela Prefeitura Municipal; Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos profissionais de Enfermagem; Zelar pela 
ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; Executar 
outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA: 
Dirigir veículos de todos os portes, e utilitários; tais como: carros de passeio, vans e utilitários pequenos; Efetuar as verificações necessárias à identificação de 
problemas ou revisões periódicas nos motores; Efetuar pequenos reparos de emergência e limpeza; Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 
Providenciar abastecimento, controle de revisões e manutenção preventiva; Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens 
que serão ou foram transportados; Transportar cargas ou pessoas, dentro e fora do Município; Zelar pela guarda de materiais, equipamentos e acessórios bem 
como responsabilizar-se pelos mesmos; Executar pequenas atividades administrativas como: Encaminhar ou buscar orçamentos. Levar e buscar documentos 
cartoriais judiciais e outros do gênero dentro e fora do Município. Assinando, se necessário, dando a contra fé como servidor público; Atender as normas de 
Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho. Executar tarefas correlatas 
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Escolaridade: Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Núcleo 

Professores Habilitados e Não Habilitados 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 10 

Legislação Constitucional e Educacional 10 10 10 

Português 10 10 10 

 
 
Escolaridade: Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Núcleo 

Assistente Social, Enfermeiro, Médico ESF, 
Odontólogo e Psicólogo 
 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 10 

Legislação do SUS, SUAS, ECA e Estatuto do 
Idoso. 

10 10 10 

Português 10 10 10 

 
 
Escolaridade: Nível Médio/Técnico 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Núcleo 

Apoiador Educacional e Técnico de Nível 
Médio 
 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 10 

Legislação Constitucional e Municipal 10 10 10 

Português 10 10 10 
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Escolaridade: Nível Médio/Técnico 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Núcleo 

Agente Comunitário de Saúde, Agente 
Epidemiológico da Dengue, Entrevistador do 
Programa Bolsa Família, Oficineiro de Artes, 
Operador do Programa Bolsa Família, 
Orientador Social e Técnico de Enfermagem 
 

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 10 

Legislação do SUS, SUAS, ECA e Estatuto do 
Idoso. 

10 10 10 

Português 10 10 10 

 
 
 
Escolaridade: Nível Fundamental  

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Núcleo 

Motorista  

Conhecimentos Técnico Profissionais 10 10 10 

Matemática 05 10 10 

Português 05 10 10 
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Ø NÍVEL SUPERIOR 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

Português para todos os cargos de Nível Superior 

Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 

Legislação Educacional para os cargos de Professor  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  

Legislação do SUS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso para os cargos de 
Assistente Social, Enfermeiro, Médico, Odontólogo e Psicólogo. 

Sistema Único de Saúde � SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 
Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 
Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 
legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família � NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 
da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

Ø NÍVEL SUPERIOR 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL 

Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. Construção do 
conhecimento na trajetória histórica da profissão. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e 
debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática 
profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade.  
Movimentos sociais. Terceiro Setor. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente 
Social). Questão Social. Controle Social. Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões 
ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica 
da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social � PNAS/2004. Sistema Único 
de Assistência Social � SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS 2012. NOB RH SUAS/2006.  Resolução CNAS nº. 109/2009 � Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Lei nº. 11.340/2006 � Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 � Lei Orgânica da 
Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. Estatuto da Criança e do 
Adolescente � Lei 8.069/90.  Estatuto do Idoso � Lei 10.741/03. 
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Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Humanização. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 
Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. 
Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 
serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 
vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da 
criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 
(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 
respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 
doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). 
Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 
Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças 
Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. e-SUS AB. Rede Cegonha. SisPreNatal. Programa Nacional de 
Controle do Tabagismo. 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica.  Específicos: Hipertensão 
Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia 
digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 
enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias 
aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; 
Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 

Específico: 1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. 
Políticas de Saúde Bucal: Brasil Sorridente � Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: 
Cariologia� Aplicações Clínicas, prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: 
amálgama, resina composta e ionômero de vidro � propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e 
tratamento das alterações pulpares; 6.Periodontia: periodonto, exame periodontal, anatomia e noções 
clínicas; 7.Cirurgia: exodontia � técnicas. Saúde Pública: Programa Brasil Sorridente e suas respectivas 
portarias. Promoção de Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e 
controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 

História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e obras. Arte: 
linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e 
manifestações. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da ação.  A 
Educação Musical no contexto atual. Gêneros musicais populares do século 20.  Estética da arte.  Arte 
conceitual.  Arte Pré � Colombiana. Arte Primitiva. Arte Africana. Fotografia. Conceitos de cultura, 
multiculturalismo e endoculturalismo. Arte na perspectiva contemporânea/conceitual.  Genealogia da arte. 

ENFERMEIRO 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 

ODONTÓLOGO 

PROFESSOR DE ARTE 
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PCN � Parâmetros Curriculares Nacionais em Artes.  Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano 
Nacional de Educação. 

1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 
ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: estrutura e 
funcionamento: Membrana plasmática, Citoplasma e organelas e núcleo. 4. Divisão Celular: Mitose e Meiose. 
5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e DSTs. 7. Conceitos Fundamentais da Ecologia: 
espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, nicho ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia 
Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. Evolução Biológica. 10. Estrutura e funcionamento do corpo humano: 
os sistemas e órgãos. 11. Biodiversidade: Reino Protista: algas e protozoários. 12. Reino Fungi. 13. Reino 
Animalia. 14. Reino Vegetal. 15. Histologia Vegetal. 16. Organologia Vegetal � Os Órgãos Vegetais. 17. 
Fotossíntese. 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos Epiteliais, 
Tecidos Conjuntivos; Tecidos Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e suas propriedades. 
21. Luz e cor. 22. Ondas mecânicas e eletromagnéticas. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano 
Nacional de Educação. 

1. Fundamentos Educacionais. Parâmetros Curriculares Nacionais � PCN´s. 2. Concepção de área - Cultura 
Corporal. 3. Objetivos da área. 4. História da Educação Física no Brasil � tendências pedagógicas. 5. 
Organização didático-pedagógica do conhecimento. 6. Avaliação em Educação Física � concepção e critérios 
Conteúdos - Eixos de Trabalho. Jogo � Jogos de Interpretação 7. Jogos Tradicionais 8. Jogos Cooperativos 
9. Jogos Pré-desportivos. Esporte � Atletismo, 10. Futebol, 11. Futsal, 12. Voleibol, 13. Basquetebol, 14. 
Handebol. 15. Recreação. 16. Jogos e recreação. 17. Psicomotricidade. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação e Plano Nacional de Educação. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos fundamentais das crianças. 
Função social da educação infantil: o cuidar e o educar. Especificidades da docência na educação infantil. O 
cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Projetos de trabalho: concepção e 
perspectiva. Indicadores de Qualidade para a Educação Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil. Currículo na e para a Educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na 
Educação Infantil. Documentação Pedagógica na Educação Infantil.  Acolhimento e inserção. Relação família 
e creche/pré-escola. Formação de Conceitos na Educação Infantil. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e 
Plano Nacional de Educação. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL � ANOS INICIAIS 

Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Pró Letramento: 
Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental � 
Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). PNAIC � Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa. Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de Educação. 

PROFESSOR DE CIENCIAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
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PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade cultural 
religiosa e o estudo do fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso como componente 
curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. Proposta curricular de Santa 
Catarina: implementação do ensino religioso: ensino fundamental. Florianópolis: Secretaria de Estado da 
Educação e do Desporto. (2001) 5. Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso 
(FONAPER/2009). 6. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano 
Nacional de Educação. 

1. Geografia Geral e do Brasil. 2. Geografia de Santa Catarina. 3. Problemas Ambientais Contemporâneos. 4. 
Questões Atuais Brasileiras. 5. Parâmetros Curriculares Nacionais em Geografia. (PCN). 6. Sociedade e 
Espaço: Geografia Geral e do Brasil. 7. Geografia Crítica. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano 
Nacional de Educação. 

1. As origens da Humanidade; 2. O mundo greco-romano; 3. A Idade Média; 4. A Idade Moderna; 5. 
Sociedades da Ásia e da África; América; 6 O século das Revoluções; 7. Um país chamando Brasil; 8. As 
crises que abalaram o mundo; 9. Dilemas da globalização. 10. Parâmetros Curriculares Nacionais em 
História. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de Educação. 

1. Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. 2. Conhecimento de aspectos 
linguísticos-estruturais e gramática funcional. 3.  Estrutura da sentença 4. Frase nominal 5. Substantivo 
Genitivo 6. Adjetivo (graus comparativo e superlativo). 7. Locuções adjetivas 8. Artigos Numerais 9. 
Pronomes 10. Frase verbal 11. Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. 12. Verbos 
irregulares 13.  Voz ativa/passiva 14. Advérbios. 15.  Locuções Adverbiais 16. Preposições 17. Conjunções 
18. Processos de formação de palavras. 19. Discurso indireto. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e 
Plano Nacional de Educação. 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 

1. Compreensão e interpretação de textos, conhecimento vocabular, coesão e coerência. 2. Conceitos gerais: 
linguagem, língua e discurso, funções da linguagem, variação linguística, as diversas modalidades do uso da 
língua. 3. Ortografia, acentuação gráfica, uso do hífen, novo acordo ortográfico. 4. Morfologia: formação e 
estrutura das palavras, flexões e empregos das classes gramaticais. 5. Sintaxe: funções sintáticas, período 
simples e período composto, pontuação, regência nominal e verbal, crase, concordância nominal e verbal, 
processos de coordenação e subordinação, valores semânticos atribuídos pelas conjunções nas orações 
subordinadas.  6. Semântica: significação das palavras, homonímia, paronímia e polissemia, conotação e 
denotação, figuras de linguagem. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de Educação. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

PROFESSOR DE HISTORIA  

PROFESSOR DE INGLÊS 
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1. Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. 2. Proporcionalidade: razão, 
proporção, regra de três simples e composta. 3. Cálculo algébrico: produtos notáveis, fatoração. 4. Equações 
do 1o grau, do 2o grau, logarítmicas e exponenciais. Inequações do 1o grau, do 2o grau. Sistema de equações 
e inequações do 1o e do 2o grau. 5. Funções: polinomial do 1º grau, quadrática, exponencial e logarítmica. 6. 
Sequências: progressões aritméticas e progressões geométricas. 7. Trigonometria: razões trigonométricas no 
triângulo retângulo, lei dos senos, lei dos cossenos, identidades trigonométricas. 8. Matrizes: operações, 
determinante de ordem n. 9. Resolução de sistemas de equações lineares. 10. Análise Combinatória: 
princípio fundamental da contagem, arranjos, permutações e combinações. 11. Probabilidade. 12. Geometria 
plana: semelhança de polígonos, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência (área e 
comprimento), área e perímetro de figuras planas. 13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, 
pirâmides, cilindros, cones e esferas. 14. Geometria Analítica: ponto, reta, equação da circunferência, elipse, 
hipérbole e parábola. 15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 16. 
Noções de estatística: população, amostra e medidas de tendência central; análise e interpretação de 
gráficos. 17. Funções e Equações Trigonométricas. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional 
de Educação. 

 
Sistema Único de Saúde � SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família � NASF. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Casa de passagem. Código de Ética do Psicólogo. Cuidados Paliativos. 
Serviço de Atenção Domiciliar (AD) e o programa Melhor em Casa. Gestão do Cuidado: Clínica Ampliada, 
Acolhimento, Projeto Terapêutico Singular e Apoio Matricial. Os diferentes métodos de observação do 
comportamento humano. O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. Modalidades de 
intervenção em Psicologia da Saúde. Perspectivas em Psicologia da Saúde. Comportamentos relacionados à 
saúde. O processo de avaliação psicológica como base para a intervenção profissional em saúde. 

 
 

Ø NÍVEL MÉDIO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

Português para todos os cargos 

Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 

Legislação do SUS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso para os cargos de 
Agente Comunitário de Saúde, Agente Epidemiológico da Dengue, Entrevistador do Programa Bolsa 
Família, Oficineiro de Artes, Operador do Programa Bolsa Família, Orientador Social e Técnico de 
Enfermagem. 

Sistema Único de Saúde � SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 
Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

PSICÓLOGO 
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Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 
legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família � NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 
da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

 

Legislação Constitucional e Municipal para o cargo de Agente Administrativo e Apoiador Educacional 

Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 
Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição 
brasileira: Poder, Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. 
Processo Legislativo. Espécies normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. 
Regime remuneratório. Proibições e perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. 
Prefeito. Atribuições. Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. 
Legalidade e Poder Regulamentar. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade 
aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. 
Administração Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Concessão e permissão de serviços 
públicos. Lei Federal que regula o acesso a informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da 
Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, Lei Orgânica do Município. 

 

Ø NÍVEL MÉDIO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Trabalho em equipe/processo de trabalho/comunicação. Ética. Cidadania/direitos humanos. Processo Saúde-
Doença/determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento familiar. 
Mapeamento/territorialização. Estratégia de avaliação em saúde. Diagnóstico comunitário. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Educação em Saúde. 
Participação e mobilização social. Estratégia saúde da família. Imunidade/Imunização. Vigilância em saúde. 
Saneamento. Riscos ocupacionais. Sistemas de Informação. Programa Nacional de Controle do Tabagismo. 
Atenção Integral: à Criança e Adolescente; Mulher e Homem e ao Idoso. Atenção Psicossocial. Comunicação 
em Saúde. Planejamento em Saúde. Políticas de saúde do SUS. 

AGENTE EPIDEMIOLÓGICO DA DENGUE  

Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde: Lei 11350/2006; Lei 8.080/1990; Lei 8.142/1990. 
Processo saúde doença e seus determinantes/condicionantes. Avaliação das áreas de risco ambiental e 
sanitário. Noções de ética e cidadania. Noções básicas epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções 
básicas de doenças Leishmaniose, Dengue, chicungunha, zika, Malária, Esquistossomose, Febre Amarela, 
Leptospirose. Formas de aprender ensinar em educação popular. Promoção de saúde: conceitos e 
estratégias. Trabalho em equipe/processo de trabalho/comunicação. Visita domiciliar. 
Mapeamento/territorialização. Noções de vigilância em saúde. 

APOIADOR EDUCACIONAL 

Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil � Vol.1 e 2. Plano Nacional pela Primeira 
Infância/2010. Relações de afetividade da família e da escola. Higiene da criança. Cuidados essenciais. A 
criança e seu espaço. Prevenção de acidentes. Cuidar e Educar. Alimentação. Higiene. Prevenção. Espaço 
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físico escolar. Rotina. Alimentos: importância dos alimentos para saúde, nutrientes, contaminação 
(microorganismos, doenças e intoxicações). 

ENTREVISTADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Política Nacional de Assistência Social � PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social � SUAS. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012. NOB RH SUAS/2006.  
Resolução CNAS nº. 109/2009 � Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Cadastro Único - 
Decreto nº 6.135/07. Programa Bolsa Família � Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 � e 
regulamentação pelo Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. Índice de Gestão Descentralizada (IGD). 
Sistemas de gestão e de informação. Informática Básica: Informática Básica: Sistema Operacional Windows 
XP, Microsoft Word 2013, Microsoft Excel 2013, Microsoft PowerPoint 2013, Conceitos, serviços e 
tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente 
de microinformática. 
 

OFICINEIRO DE ARTES 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família � PAIF. Sistema Único de Assistência Social � SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual às crianças e adolescentes. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 
políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Jogos Recreativos e Cooperativos. 
Recreação e Lazer. Tipos de materiais para artesanato; Artesanato regional brasileiro; Materiais recicláveis 
para artesanato; Tipos de tintas para diferentes fins artesanais; Manipulação e diferenciação de ferramentas 
básicas para artesanato. Economia Criativa. Arte e sustentabilidade. Arte e Educação Inclusiva. 

OPERADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Política Nacional de Assistência Social � PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social � SUAS. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012. NOB RH SUAS/2006.  
Resolução CNAS nº. 109/2009 � Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Cadastro Único - 
Decreto nº 6.135/07. Programa Bolsa Família � Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 � e 
regulamentação pelo Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. Índice de Gestão Descentralizada (IGD). 
Sistemas de gestão e de informação. Informática Básica: Informática Básica: Sistema Operacional Windows 
XP, Microsoft Word 2013, Microsoft Excel 2013, Microsoft PowerPoint 2013, Conceitos, serviços e 
tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente 
de microinformática. 

ORIENTADOR SOCIAL 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de 
Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em 
situação de rua (ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família � PAIF. Sistema 
Único de Assistência Social � SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e 
adolescentes. Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 
políticas públicas. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e Adolescente: Eixos estratégicos. Sistema Único de Saúde � SUS. � princípios e diretrizes. Saúde 
Mental e Atenção Psicossocial. Residências Terapêuticas. Portaria 3090/2011. Estatuto do Idoso � Lei 
10.741/2003. 
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TÉCNICO EM NÍVEL MÉDIO - ADMINISTRATIVO 

1. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, 
membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: organização interna 
e relação entre os Setores. Características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas.  2. 
Administração e ambiente de trabalho: Atendimento e comunicação. Técnicas administrativas. Teorias de 
administração geral. Organograma, fluxograma. Relações humanas no trabalho. Organização de reuniões e 
eventos. Rotinas e controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. 
Organização do local de trabalho.  Apresentação e atitude no ambiente de trabalho. Clientes internos e 
externos. Relacionamento interpessoal.  Gerenciamento do tempo. Ética no exercício profissional. 
Organograma e fluxograma. Pessoas físicas e jurídicas. Administração de conflitos. Protocolo e arquivo de 
documentos. 3. Comunicação oficial: atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. 
Definição, características e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ata, atestado, certidão, 
declaração, decreto, despacho, edital, estatuto, instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de 
serviço, parecer, portaria, procuração, relatório, requerimento, resolução. 4. Informática Básica: Informática 
Básica: Sistema Operacional Windows XP, Microsoft Word 2013, Microsoft Excel 2013, Microsoft PowerPoint 
2013, Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e 
de software para o ambiente de microinformática.  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família � NASF; 
Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 
básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; 
DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a 
Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; Educação 
Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do 
trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 
biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 
Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 
medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 
curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 
de enfermagem. 

Ø NÍVEL FUNDAMENTAL  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 
Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 
e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

MATEMÁTICA 

Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  
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Ø NÍVEL FUNDAMENTAL  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 

MOTORISTA 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 
administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 
automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 
sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 
combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 
freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. 
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 NOME DO CANDIDATO: 

  

TIPO DE 
RECURSO: 
               
               1 - CONTRA GABARITO 
               2 - CONTRA PONTUAÇÃO PROVA   
                     

 NO DE INSCRIÇÃO:  CARGO:  

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 


